
 
 

Processo nº 04051/2020 
 
 
Exmo. Senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal  

 

 
 

Em atenção ao Of. N.º 098/2020/Gabinete da Presidência, que dispõe sobre 

proposição apresentada pelo Vereador José Ricardo Felisberto dos Reis, Requerimento 

n.º 15/2020, aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 

07/04/2020, apresentamos os seguintes esclarecimentos: 

 

a) Antes da pandemia do novo coronavírus, a Santa Casa de Misericórdia de 

Andradas possuía 01 (um) respirador na área Semi Intensiva, 01 (um) respirador no 

Pronto Atendimento e 01 (um) respirador de transporte (para transferências de 

paciente). 

b)  Após o início do combate à pandemia, o município providenciou 06 

(seis) respiradores e 06 (seis) monitores. 

c) O custo com os aparelhos providenciados foi de R$ 488.376,00 

(quatrocentos e oitenta e oito mil e trezentos e setenta e seis reais). 

d)  A Santa Casa de Misericórdia de Andradas providenciou espaço de 

isolamento para os pacientes com sintomas moderados e para pacientes graves. 

e) Com relação ao fornecimento de EPIs aos funcionários para enfrentar 

esta pandemia, informamos que os servidores fazem uso dos EPIs que estão sendo 

adquiridos conforme demanda. 

f) No que diz respeito a compra de testes-rápidos, informamos que não há 

até o momento orientação do Ministério da Saúde para realização de testes rápidos; e 

quando realizados e apresentarem resultado positivo para COVID 19, faz-se necessário 

a confirmação por meio de nova coleta e envio para FUNED para realização de teste 
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molecular com finalidade de detecção de sequencias virais e material genético por RT-

PCR, reconhecido pelo Ministério da Saúde. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para outros 

esclarecimentos. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Andradas, 29 de abril de 2020. 
 
 

 

(assinado eletronicamente) 
Márcia Fernandes de Andrade Gonçalves 

Secretária Municipal de Saúde e Ação Social 
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